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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.332 DE 12 DE ABRIL DE 2019

Alteram os incisos II, III e XII, do artigo 3º, da Lei 7.296/2018, que Cria o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil CONMPDEC - e o Fundo Municipal de Proteção da Defesa Civil - FUMPDEC, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Ficam alterados os incisos II, III e XII do artigo 3.º da Lei Municipal nº 7.296/2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)

II – Associação Protetora dos Animais de Araxá;

III – Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana;

(...)

XII – 2º Pelotão da Policia Militar Ambiental de Minas Gerais. 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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